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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
 

 
INDICAÇÃO Nº 438 /2025 
Manutenção nas impressoras do CMI – Centro Médico 
Integrado. 

 
 
 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, este vereador tem recebido inúmeras reclamações da 

qualidade de impressão dos laudos impressos no CMI – Centro Médico Integrado 

“Antônio Macarenko”, o que tem dificultado o entendimento do diagnóstico e resultados 

de consultas e procedimentos;  

Considerando que, laudos e resultados de diagnósticos são fundamentais para o 

correto tratamento de doenças;  

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote medidas necessárias para a manutenção e melhorias nas 
impressoras do CMI – Centro Médico Integrado “Antônio Macarenko”. 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de março de 2025. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 

 
 
 


